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REQUERIMENTO Nº      DE 2016 

(Do Sr. João Campos) 

 
 
 

Requer inclusão na Ordem do Dia do 
PL nº 816 de 2003, que “Altera a Lei nº 
9.425, de 24 de dezembro de 1996, 
que dispõe sobre a concessão de 
pensão especial às vítimas do acidente 
nuclear ocorrido em Goiânia, Estado de 
Goiás. ” 

 
 
 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 114, inciso 

XIV, do Regimento Interno, a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei nº 

816, de 2003, de autoria do nobre deputado Sandes Júnior - PPB/GO, que 

“altera a Lei nº 9.425, de 24 de dezembro de 1996, que dispõe sobre a 

concessão de pensão especial às vítimas do acidente nuclear ocorrido 

em Goiânia, Estado de Goiás. ” 

 

Sala de Sessões,    de novembro de 2016. 

 

 

JOÃO CAMPOS 

Deputado Federal 

 


